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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N.°011/2005

Dispõe sobre a
denominação de via

pública e da outras
Providências.

A Câmara Municipal de Anchieta Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Chefe do Poder
Executivo sanciona a seguinte Lei.

Art. 1" Fica denominada de Rua CATARINA GUARNIERI

MOREIRA a rua II que tem início na Rodovia do Sol e término na Av.
Oliveira.

Art. 2° As despesas correrão por conta da municipalidade.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SAOTO

JUSTIFICATIVA

Câmara Wunãtpal de ÀntMeta (t$j
Aprovado por ,
Siu te

2

Senhor Presidente e Senhores Vereadores,

3^
£
Prem ente

A homenagem que pretendo prestar é justa por se tratar de membro da
família dos mais tradicionais e de maior respeitabilidade.

Assim, espero a sua aprovação sem nenhuma restrição e que a mesma
seja por unanimidade nesta Augusta Casa de Leis.

Plenário Ulisses Guimarães,07 de Junho de 2005.

PC

JOSE MARIA ROVETTA

vereador
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SAOTO

Sendo assim, solicitamos que o autor do Projeto de Lei apresente esta

documentação, para, somente após, esta Comissão proceder manifestação
conclusiva.

É a nossa manifestação, que submetemos à elevada apreciação dos nobres

Edis, membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como votamos.

Sala das Comissões, 22 de junho de 2CX)5.

Relator: .Valber José Salarinf^

Nos termos do § 2** do artigo 70 do Regimento Interno somos pela

aprovação do relatório.

Stiulênio Mulinarí

Presidente da CLJR

Benedito Miranda

Membro da CLJR
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANÍTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

PARECER CLJR

Parecer n° 37./2005

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final sobre análise do Projeto de Lei 11/2005, de

autoria do Vereador José Maria Rovetta, que

dispõe sobre a denominação de via pública e dá

outras providências.

Relator: Vereador Váiber José Salarinl

I - Relatório:

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a Denominação de Via Pública.

Projeto devidamente protocolizado, junto à Secretaria da Câmara, trouxe em

anexo a Justificativa, que expõe os motivos para apresentação ca propositura.

Nos termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Exm.°

Sr. Presidente recebeu a proposta e determinou a leitura plenária. Na sessão

ordinária do dia 16.06.2005 procedeu-se à leitura, sendo os autos encaminhados às

comissões para manifestação técnica, a qual passamos a tecer.

II - Análise:

A CLJR, ao analisar a presente proposição em 22.06.2005,verificou a

ausência da certidão de óbito comprovando que o homenageado já faleceu,

exigência esta feita por lei municipal que regula o assunto. Conforme podemos

observar nos autos, o autor do projeto de lei já anexou ao mesmo a documentação

comprobatória faltante.



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E RiDAÇAO FINAL

Outra ressalva feita por esta Comissão diz respeito ao conteúdo do artigo 2°

do projeto de lei, que deixa a cargo da municipalidade o custeamento das despesas

com o emplacamento da via pública. A lei não permite que o Poder Legislativo crie

ou fixe despesas ao Poder Executivo, de modo que esta Comissão apresentará

emenda modificativa para adequar o projeto às normas legais.

Nada mais havendo, passamos a analisar de forma conclusiva a matéria.

À Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final compete analisar a

competência do Município para legislar, a legitimidade da iniciatva, a conveniência e

oportunidade e a legalidade das proposições.

Conforme consta da "Lei Maior Municipal" compete á Câmara Municipal,

mediante apresentação de projeto de lei, dispor sobre a denominação de próprios

públicos. È o que se extrai do texto do artigo 26 da Lei Orgânica Municipal.

"Art. 26 - Cabe à Câmara Municpal, com a sanção do

Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do

Município, especiaimente sobre:

{...}

XII - denominação de próprios, vias e logradouros púbiicos"

O autor do projeto satisfez as condições legais para sua apresentação, quais

sejam, a demonstração das razões para a homenagem p-estada, a iniciativa

parlamentar, tendo em vista que a matéria não é de iniciativa reservada, e observou

a regra de homenagear, com a denominação de via pública, somente pessoas já

falecidas.

III - Conclusão:



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto com a inclusão da

emenda modificativa por nós apresentada..

É a nossa manifestação, que submetemos à elevada apreciação dos nobres Edis,

membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como votamos.

Sala das Comissões, 06 de Junho de 2005.

Relator:.Valber José Salarini

C

Nos termos do § 2° do artigo 70 do Regimento interno somos pela

aprovação do relatório.

O

Shulênio Mulinari

Presidente da CLJR

Benedito Miranda

Membro da CLJR
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

dis

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO

(iS)

"denta

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pelo § 5° do artigo 118 e artigo 129 do
Regimento Interno da Câmara, e considerando o disposto no artigo 42 da Lei
Orgânica Municipal, vem apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei
n° 11/2005.

O caput do artigo 2° do Projeto de Lei n° 11/2005, de autoria do
Vereador José Maria Rovetta, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° - O emplacamento da citada rua de que trata o artigo
anterior, ficará por conta da família do homenageado, camo forma de
notoriedade pública."

R

S

r

Anchieta/ES, 06 de Julho de 2005. , .
Câmara kunUlpal de AnthieU m

Aprovado por

^  - O Ssia das Sessões I. 1
SHULENIO MULINARI

Presidente da CLJR

VAL

Relator

SE SALARINI

CLJR

7èi1dent«

BENEDITO MIRANDA

Membro da CLJR

As Comissões

De

Em

" esldente



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICAÇÃO

Senhores Membros desta Augusta Casa de Leis,

O objetivo desta emenda é modificar o artigo 2° do Projeto de Lei
n° 11/2005, de autoria do Vereador José Maria Rovetta.

O referido artigo cria a despesa de emplacamento para o
Município, o que é contrário às normas legais vigentes, visto que Poder
Legislativo não tem autonomia para criar ou fixar despesas ao Poder
Executivo.

Sendo assim, solicitamos aos Nobre Edis que aprovem esta
Emenda Modifícativa, a fim de que este projeto possa ser aprovado sem
nenhum tipo de vicio que ulteriormente possa resultar na rejeição do mesmo
pelo Plenário.

Sala das Comissões, em Anchieta/ES, 06 de Julho de 2005.

SHULENIO MULINARI

Presidente da CLJR

SE

da

VAL

Relator

SALARINI

LJR

BENEDITO MIRANDA

Membro da CLJR













Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTOGRAFO DE LEI N" 41/2005

Aprova o Projeto de Lei n° 11/2005, que dispõe

sobre a denominação de via oúbiica e dá outras

providências..

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado co Espírito Santo, no

uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n°

4/1990, faz saber que foi aprovado com emenda, por unanimidade de votos dos

presentes, na sessão ordinária do dia 03/08/2005, em apreciação em rito comum, o

Projeto de Lei n° 11/2005, de autoria do Poder Legislativo, que dispõe sobre a

denominação de via pública e dá outras providências;

PROJETO DE LEI N® 11, DE 07 DE JUNHO DE 2005.

Dispõe sobre a denominação de via

pública e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais aprova e o chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1® Fica denominada de Rua Catarina Guarneri Moreira, a rua II

que tem inicio na Rodovia do Sol e término na Av. Oliveira.

Art. 2® O emplacamento da citada rua de que trata o artigo anterior,

ficará por conta da família do homenageado, como fo-ma de notoriedade

pública.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Anchieta/ES, 4 de agosto de 2005.

NTE DA A IARA ^ESID

EDSON VANDO SOUZA

VICE PRESIDENTE

AYUB SALVAREZ

SECRETARIO

JOSÉ MARIA ROVETTA
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SAOTO

juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n° 4/1990, recebo o

Projeto de Lei n° 11/2005, de autoria do Executivo Municipal, pc considerar que o

seu texto não representa afronta aos dispositivos elencados no artigo supra citado,

devendo, portanto, haver a protocolização da Proposta.

Determino que esta matéria seja tramitada e seja proferida a sua leitura

plenária na sessão do dia 16 de junho de 2005.

Anchieta-ES, 15 de junho de 2005

SIDEfitTE DA GAMARA

Edson Vando Souza
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

FINAL:

NOTIFICAÇÃO

Nos termos do Parecer CLJR N° 30/2005, comunicamos a Vossa Excelência

sobre a necessidade de encaminhamento de documento comprobatório de

falecimento da pessoa homenageada.

Informamos, ainda, que enquanto não for apresentado o documento a

tramitação da proposição ficará sobrestada.

ANCHIETA/ES, EM JUNHO.23.2005.

Shulênio Mulinarí

Presidente da CLJR
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n° 11/2005, na sessão do dia

28/07/2005, juntamente com emenda modificativa do artigo 2®, encaminho estes

autos para emissão da redação final.

ANCHIET/VES, EM AGOSTO. 1®.2005.

{{A^
MA^

EDSON VANDO SOUZA

a



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO S Ais TO

REDAÇÃO FINAL

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, no uso de suas

atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 210 da Resolução n° 4/1990, e tendo

em vista a deliberação plenária do dia 28.07.2005, vem apresentar;

Câmara Municipal de Anchieta (feS)
Aprovado por

r  '^s Sessgs_xiâ_/

REDAÇÃO FINAL:

PROJETO DE LEI N° 11/2005

âjQüT

resid®Me

Dispõe sobre a denominação de via

pública e da outras providências.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei.

Art. 1° Fica denominada de Rua Catarina Guarnieri Moreira a rua II que tem

início na Rodovia do sol e término na Av. Oliveira.

Art. 2® O emplacamento da citada rua de que trata o artigo anterior, ficará por

conta da família do homenageado, como forma de notoriedade pública.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 02 de agosto de 2005.

SHULÊNIO MULINARI

Presidente da CLJR

r

DSESALARINI

Relator da CLJR

BENEDITO MIRANDA

Membro da CLJR



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANCHIETA/ES, 04 DE AGOSTO DE 2005.
OFICIO PRP N° 074/2005

DO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCfflETA/ES
SR. EDSON VANDO SOUZA

AO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
PROF. EDIVAL JOSÉ PETRI

%

Q-
rD

ro
r-f

à
o

É
ro

Sr. Prefeito,

Utilizo-me do presente para encaminhar à Vossa Excelência, os
Autógrafos de Lei n°s. 041/2005 e 042/2005, provenientes dos Projetos de Lei
n°s 011/2005 e 008/2005, respectivamente, ambos de autoria do Poder
Legislativos, aprovados em sessão ordinária do dia 03 de agosto de 2005, para
promoção de sanção ou veto.

Sem outro assunto no momento, subscrevo-me

Atenciosamente.

PRESIDENTE DA C./

EDSON VANDO SOUZA



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCfflETA
CNPJ 27.142.694/0001-58

LEI N° 270, DE 09 DE AGOSTO DE 2005.

Dispõe sobre a denominação de via

pública e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal;

Art. 1® Fica denominado de Rua Catarina Guarnieri Moreira, a rua II

que tem inicio na Rodovia do Sol e término na Av. Oliveira.

Art. 2® O emplacamento da citada de que trata o arâgo anterior, ficará

por conta da família do homenageado, como forma de notoriedade pública.

Art. 3® Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 09 de agosto de 2005.

PREFEITO MUNICIPAL

Edival José Petri



DESPACHO

Secretaria da Câmara Municipal:

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n°.011/2005, na sessão
ordinária do dia 28 de Julho de 2005, e sanção e promulgação da Lei n°.
270/2005, que versa sobre a matéria em apreço, deterrrino o arquivamento
destes autos.

Anchieta - ES, 29 de Agosto de 2005

''PRESiOmiE DA^ÍAMARA

Edson Vando Souza


